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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 5.635 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Institui o Fundo Municipal de Habitação.

            A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação que se regerá pelas normas e determinações da presente Lei. 
DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS
 Art. 2°. O Fundo Municipal de Habitação tem por objetivo ofertar suporte financeiro, e garantir compromissos a programas de investimentos de interesse social, na área de habitação, para a população de baixa renda.

 Art. 3°. São entendidos como programas de investimentos de interesse social na área de habitação:
 a) construção de moradias populares;

 b) produção de lotes urbanizados; 

 c) aquisição de material de construção; 

 d) reforma e recuperação de unidades habitacionais; 

 e) comercialização de moradias prontas;

 f) construção e reforma de equipamentos comunitários e institucionais vinculados a projetos habitacionais; 

g) regularização fundiária;

h) urbanização de áreas degradadas. 
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4°. São beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Habitação as famílias com renda mensal, comprovada, de no máximo 05 (cinco) salários mínimos, que não detenham nenhum tipo de financiamento habitacional em qualquer parte da federação, nem tenham sido beneficiário de recursos e ou materiais destinados à habitação.

 § 1°. As famílias que se enquadrarem na renda mensal citada no caput deste artigo, e sejam proprietárias de casa de moradia em boas condições de uso, não serão beneficiários de novas unidades habitacionais, nem mesmo de materiais de construção. 

§ 2°. As famílias habitantes na zona rural podem constituir-se beneficiários, obedecidos os critérios estabelecidos nesta lei, e desde que, o investimento seja realizado na zona rural. 
DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

Art. 5°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal de Habitação: 

a) dotações consignadas no Orçamento do Município, ou em créditos adicionais; 

b) o retorno e resultado de suas aplicações, e de concessão de garantias; 

c) o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados; 

d) contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

e) os provenientes de taxa de adesão, incorporados aos financiamentos dos mutuários finais que fizerem contrato habitacional com garantia deste Fundo; 

f) os provenientes da recuperação de dívida por inadimplemento de financiamento e garantido ao financiado junto a instituições financeiras habitacionais. 

§ 1º. Na aplicação dos seus recursos, o Fundo Municipal de Habitação, levará em consideração: 

I - preservação do meio ambiente; 

II - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, podendo para tal, exigir-se seguro contra inadimplência;
 III - atendimento as leis de postura e ocupação do solo em vigor. 

§ 2º. O Fundo Municipal de Habitação transferirá ao Tesouro Municipal recursos para pagamento de serviços e amortização de operações de crédito contraída pelo Município e destinadas ao Fundo, na forma e nas condições a serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 

§3º. As eventuais disponibilidades de caixa em poder do Agente Executor serão aplicadas em poupança, sendo revertidas ao Tesouro Municipal no final de cada exercício fiscal. 

Art. 6°. Além dos beneficiários citados no art. 4º desta lei, podem acorrer ao Fundo Municipal de Habitação, os seguintes agentes promotores: 

a) companhias habitacionais de âmbito estadual e municipal; 

b) cooperativas habitacionais populares; 

c) associações comunitárias; 

d) sindicatos de empregados. Parágrafo único. Em todas as hipóteses os agentes promotores citados neste artigo terão como beneficiário as famílias descritas no art. 4º desta lei, selecionadas e designadas pelo Poder Executivo. 

Art. 7°. Os financiamentos a serem concedidos com recursos do Tesouro do Município exigirão uma contrapartida mínima de 10% (dez por cento) do valor do investimento total, expressos, isolada ou cumulativamente, em recursos financeiros, recursos materiais e serviços. Parágrafo único. Quando os financiamentos forem concedidos tendo como origem outra fonte de recursos, que não a citada no "caput" deste artigo, obedecerão ao disposto nas normas financeiras e operacionais do agente repassador dos recursos. DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

Art. 8°. Os encargos financeiros guardarão estreita observância à manutenção do valor da moeda, e nunca serão inferiores ao custo de captação de recursos. 

§ 1°. Os recursos oriundos do tesouro do Município terão os seguintes encargos:

 a) juros iguais ou inferiores a 6% (seis por cento) ao ano;

 b) atualização monetária, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E; 

c) famílias com renda até três salários mínimos, que não possuam imóvel, 60% (sessenta por cento) da variação da poupança; 

d) famílias com renda superior a três salários mínimos e, no máximo a igual a cinco salários mínimos, 80% (oitenta por cento) da variação da poupança. 

§ 2°. A critério do Poder Executivo, os percentuais e o fator de atualização monetária fixados no parágrafo anterior, podem ser modificados. 

Art. 9°. Os financiamentos concedidos com recursos do Fundo Municipal de Habitação, obedecidas às normas financeiras e operacionais do agente repassador dos recursos, observará as seguintes condições: 

a) prazo máximo de carência de 02 (dois) meses, contados da data da entrega das chaves ao beneficiário; 

b) valor da prestação, no máximo equivalente a 20% (vinte por cento) da renda familiar;

 c) prazo máximo de amortização, em até 30 (trinta) anos;

 d) se for o caso, a instituição de um fundo de compensação para a quitação de eventual saldo devedor, ao final do período de amortização. 

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. Fica criado o Conselho Municipal de Habitação – COMUHAB – sendo o responsável pela administração do Fundo Municipal de Habitação. 

Art. 11. O COMUHAB terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio. Parágrafo único. O COMUHAB elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias da promulgação desta Lei, que deverá ser promulgado por meio de Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de Habitação: 

a) gerir o Fundo Municipal de Habitação;
 b) gerir e elaborar a política geral de aplicação dos recursos, fixar diretrizes e prioridades e aprovar o cronograma previsto; 

c) recomendar a readequação ou a extinção do Fundo, quando necessário; 

d) acompanhar a execução orçamentária do Fundo; 

e) aprovar o plano de aplicação de recursos do Fundo; 

f) acompanhar a execução dos programas sustentados pelo Fundo; 

g) aprovar programas a serem implementados com recursos do Fundo;

 h) definir as prioridades da política de Habitação;

 i) estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Habitação; 

j) aprovar a Política Municipal de Habitação;

 k) atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política de Habitação;

 l) propor critérios para a programação e acompanhar as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Habitação; 

m)aprovar requisitos de qualidade para o funcionamento dos serviços de. Habitação no âmbito municipal; 
n) estipular normas para celebração de contratos ou convênios entre o Poder Público Municipal e entidades privadas que prestem serviços na área habitacional; 
o) elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
 p) zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de Habitação; 
q) organizar e fazer realizar a Conferência Municipal de Habitação, que terá a atribuição de avaliar a situação habitacional e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 
r) acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
s) aprovar os critérios de concessão e o valor dos benefícios eventuais.
 Art. 13. O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte composição:
 I – o(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Humano; 
II - o(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Urbano;
III - o(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento e Gestão; 
IV - o(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico, turismo e Parcerias; 
V - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 
VI - 03 (três) representantes de Associações Comunitárias ou de Movimentos Populares legalmente constituídos; (Alterada pela Lei nº 6.818 de 04 de março de 2015).
“Art. 13. O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte composição:

I – um representante da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

II - um representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Mobilidade;

III - um representante da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;

IV - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Parcerias;

V - um representante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania;

VI - 01 (um) representante de Associações Comunitárias ou de Movimentos Populares legalmente constituídos;

VII – 01 (um)  representante do CREA;

VIII – 01 (um) representante da COIND;

IX – 01 (um) representante do SINDUSCOM;

X – 01 (um) representante da Associação Habitacional de Araxá;

“Art. 13. O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte composição:

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão;

IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo;

V. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública;

VI. 02 (dois) representantes de Associações Comunitárias ou Movimentos Populares legalmente constituídos.”

VII. 01 (um) representante do CREA;

VIII. 01 (um) representante da COIND;

IX. 01 (um) representante do SINDUSCOM.”

(REDAÇÃO  ALTERADA  PELA  LEI  Nº 7.502 DE 22 DE ABRIL DE 2021)

§ 1º. Cada titular do COMUHAB terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 
§ 2º. Os membros efetivos e suplentes do COMUHAB indicados pelas respectivas Entidades, ou órgãos, em lista tríplice, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para mandato coincidente com o do Chefe do Executivo.
 § 3º. Os Conselheiros desempenharão função honorífica de elevado interesse social sem nenhum tipo de remuneração.
 Art. 14. A Administração Municipal fica autorizada a prestar o apoio administrativo e material, necessários ao funcionamento do COMUHAB.
 Art. 15. Para desempenho de suas funções, o COMUHAB poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:
I. consideram-se colaboradoras do COMUHAB as instituições formadoras de recursos humanos para habitação e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços habitacionais, sem embargo de sua condição de membros;
 II. poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o COMUHAB em assuntos específicos. 
Art. 16. As resoluções do COMUHAB, bem como os temas tratados em plenário pela diretoria e comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.
 Art. 17. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano será o Agente Executor do Fundo Municipal de Habitação. 
Art. 17 – O Secretário Municipal de Ação Social será o Agente Executor do Fundo Municipal de Habitação.
(REDAÇÃO  ALTERADA  PELA  LEI Nº 7.502 DE 22 DE ABRIL DE 2021)

Art. 18. Compete ao Agente Executor: 
I – promover a captação de recursos de qualquer natureza para atender os objetivos do Fundo; 
II – organizar o cronograma financeiro de receita e despesa e acompanhar sua execução e aplicação das disponibilidades de caixa em papéis de dívida pública;
 III – responsabilizar-se pela execução do cronograma físico-financeiro do projeto ou atividade orçamentária;
 IV – aplicar recursos do Fundo segundo normas e os procedimentos definidos pelo Conselho Municipal de Habitação; 
V – aplicar e remunerar as disponibilidades temporárias de caixa, observado o disposto no artigo 5º, desta Lei; 
VI – promover a cobrança dos créditos concedidos, até na esfera judicial; 
VII – apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e ao Conselho Municipal de Habitação, relatórios de acompanhamento e prestação de contas dos recursos colocados à sua disposição. 
Art. 19. Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 
I – a supervisão financeira do Fundo e do Secretário Executivo, especialmente no que se refere a: 
a) – elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo;
b) – elaboração de cronograma financeiro da receita e da despesa. 
II – a definição sobre a aplicação das disponibilidades transitórias de caixa do Fundo; 
III – a análise das prestações de conta e dos demonstrativos financeiros do Fundo. 
DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 20. O Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a ele referentes. 
Art. 21. Semestralmente, o Conselho Municipal de Habitação, receberá relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 
§ 1°. O exercício financeiro do Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de apuração de resultados e apresentação de relatórios. 
§ 2°. A critério do Executivo Municipal poderá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem. 
§ 3°. Será colocado à disposição do Conselho Municipal de Habitação, os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, aplicações e resultados do Fundo. 
§ 4°. O balanço devidamente auditado será encaminhado à Câmara Municipal para efeito de fiscalização e controle, e publicados anualmente. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 22. Com vistas a se alcançarem os objetivos de obtenção da moradia própria pelas famílias carentes, na forma desta lei, fica o Município autorizado a: 
a) urbanizar terrenos e áreas de sua propriedade ou que, para tanto venha. adquirir; 
b) doar áreas e/ou lotes urbanizados ao FAR – Fundo de Arrendamento Residencial e à órgãos geridos pela administração pública estadual ou federal, ou diretamente a famílias, na forma do cadastramento e seleção efetuados pela municipalidade; 
c) doar materiais de construção e/ou moradias já edificadas às famílias selecionadas; 
d) executar obras e/ou participar com o fornecimento de materiais e mão de obras em empreendimentos com parcerias ao FAR e à órgãos geridos pela administração pública estadual ou federal. Parágrafo único. A doação de áreas e/ou terrenos, que trata o "caput" deste artigo, se efetivará através de Termo de Doação vinculado à contratação de financiamento para construção unidade habitacional. 
Art. 23. O prazo de duração do Fundo Municipal de Habitação é indefinido. 
Parágrafo único. No caso de extinção do Fundo Municipal de Habitação, a lei que o extinguir dará destinação ao seu patrimônio e respeitados serão os compromissos e garantias assumidos ao Município e a parceiros. 
Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
 Art. 25. É vedado ao Fundo destinar recursos para despesas com pessoal, remuneração por prestação de serviços e despesas com manutenção. 
Art. 26. Os recursos destinados ao Fundo de Habitação são os constantes do orçamento vigente, sendo que nos exercício seguintes as Leis Orçamentárias deverão conter as previsões orçamentárias necessárias à operação do Fundo. 
Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nº 4.160 de 24 de março de 2003 e a Lei nº 3.292 de 22 de setembro de 1997. 
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